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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

Cadastro Nome Cargo

1002628 Gecilando Maia Soares Motorista de Veículos Pesados

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
PORTARIA Nº 253 DE 08 DE MARÇO DE 2022

 
PORTARIAS DE 08 DE MARÇO DE 2022
DIVISÃO DE CADASTRO DE SERVIDORES
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE
ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
PORTO VELHO, no uso de suas atribuições legais conforme Art. 5º
c/c Art. 4º, inciso XII, alínea “w”, Capítulo I do Decreto nº 15.715, de
25/02/2019, publicado no D.O.M.E.R nº 2405, de 26/02/2019.
CONSIDERANDO o Art. 1º, § 1º, da Lei Complementar n º 658, de
22/03/2017, publicada no D.O.M n º 5417 de 22/03/2017, alterada
pela Lei Complementar nº 757 de 11/03/2019, publicada no
D.O.M.E.R Nº 2414 de 12/03/2019, Lei Complementar nº 786 de
31/10/2019, publicada no D.O.M.E.R nº 2579 de 01/11/2019, Lei
Complementar nº 800 de 20/12/2019, publicada no D.O.M.E.R nº
2614, de 23/12/2019, , Lei Complementar nº 812 de 19/02/2020,
publicada no D.O.M.E.R nº 2656 de 21/02/2020 e Lei Complementar
nº 840 de 25/01/2021 de publicada no D.O.M.E.R nº 2912 de
26/02/2021, resolve:
 
Nº 0253 - CONCEDER o Auxilio de Atividade de Mutirão Especial
para as atividades em vias públicas, no valor de R$ 360,00 (trezentos e
sessenta reais), ao servidor constante no Anexo Único desta Portaria,
do Quadro de Pessoal do Município, lotado na Secretaria Municipal
de Agricultura e Pecuária e Abastecimento - SEMAGRIC, a partir
de 28/01/2022, conforme Ofício nº 106/RH/SEMAGRIC/2021, de
28/01/2022
 
Anexo Único
 

 
ANA CLÁUDIA GERALDES MAGALHÃES
Secretária Municipal Adjunta de Adminsitração
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